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Justificativa:
(Observação: a justificativa deverá demonstrar que o uso de dispersantes químicos será fundamental para proteção de determinada(s)
espécie(s) ou que implicará em menor impacto para os ecossistemas passíveis de serem atingidos pelo óleo em comparação com o seu não
uso).

ANEXO III

ÁRVORE DE TOMADA DE DECISÃO PARA APLICAÇÃO DE DISPERSANTES QUÍMICOS EM

INCIDENTES DE POLUIÇÃO POR ÓLEO NO MAR

ANEXO IV

Relatório de Aplicação do Dispersante Químico

I - Sobre o incidente de poluição por óleo, antes da aplicação do dispersante químico:

a) Nome da localidade e as coordenadas geográficas de onde ocorreu o incidente;

b) Data e hora da ocorrência;

c) Profundidade e distância da costa de onde ocorreu o evento;

d) Fonte e causa: navio (citar o nome e a bandeira), plataformas ou outras;

e) Tipo e características do óleo descarregado;

f) Aspecto da mancha; e

g) Estimativa da mancha: área e espessura.

II - Sobre as condições ambientais, antes da aplicação do dispersante químico:

a) Direção e intensidade do vento predominante;

b) Direção e intensidade da corrente marinha;

c) Estado do mar;

d) Sentido da corrente de maré (vazante ou enchente), caso aplicável;

e) Temperatura do ar e da água, no local da aplicação; e

f) Ocorrência ou não de precipitação pluviométrica.

III - Sobre a aplicação do dispersante:

a) Nome do dispersante aplicado;

b) Justificativa para a utilização do dispersante (com base na Árvore de Tomada de Decisão);

c) Justificativa para escolha do dispersante aplicado, em função do seu tipo;

d) Coordenadas geográficas do polígono, profundidade e distância da costa de onde ocorreu a

aplicação do dispersante;

e) Volume do dispersante empregado e área coberta por aplicação;

f) Taxa de aplicação;

g) Modificações na aplicação em relação à comunicação prévia;

h) Volume estimado do óleo disperso;

i) Avaliação da efetividade da aplicação e recomendações;

J) Método de aplicação e de mistura (equipamento, mão de obra, tempo); e

k) Data e hora do início e do fim da operação.

IV - Observações gerais sobre a operação:

a) Registro descritivo, fotográfico e cartográfico do comportamento da mancha dispersada,

incluindo dados de posicionamento com referências sobre data e hora e coordenadas geográficas.

V - Responsabilidade pela Operação:

a) Nome do Coordenador-Geral da operação e seus contatos; e

b) Nome do responsável pela aplicação de dispersantes e seus contatos.

VI - Sobre os Recursos Mobilizados:

a) Recursos humanos e materiais mobilizados na operação.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 553, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos
arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as
informações constantes dos processos relacionados no Anexo Único
desta Portaria e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-
Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão
Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal de
FURNAS Centrais Elétricas S.A., dos empregados constantes do
Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe a FURNAS notificar, no prazo de trinta dias, os
empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o §
1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar a FURNAS no
prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado em FURNAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº

309.928.427-00 FLAVIO ROCHA ALVES 04599.519043/2004-74

446.040.257-20 JOSE FERREIRA RODRIGUES 04599.519044/2004-19

336.248.607-04 LUIZ MIRANDA SILVA 04599.513078/2004-08

PORTARIA Nº 554, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas
nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, e
no art. 4º do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem
como considerando as informações constantes dos processos re-
lacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Pa-
recer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da
República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de
2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273,
274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do Decreto nº 5.115, de
24 de junho de 2004, e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do
Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da
administração pública federal tem o poder de rever decisões de
mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, dos empregados constantes do
Anexo Único desta Portaria, oriundos da extinta Rede Ferroviária
Federal S/A - RFFSA, para compor quadro especial em extinção do
Ministério dos Transportes, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).
Art. 2º Cabe ao Ministério dos Transportes notificar, no prazo de
trinta dias, os empregados para se apresentarem ao serviço, conforme
determina o § 1º do art. 4º do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.
Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao Ministério dos Trans-
portes no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere
o artigo anterior.
Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo men-
cionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao ser-
viço.
Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir
do exercício do empregado no Ministério dos Transportes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº

415.220.604-72 ARIOSVALDO CARLOS DE QUEIROZ 0 5 2 0 0 . 0 0 11 5 6 / 2 0 1 2 - 1 7

742.324.607-72 VERÔNICA DUTRA DE ANDRADE 04500.013334/2009-18
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